
Assinado eletronicamente por FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA, Secretário(a) de Administração, em 17/01/2025 16:25:10 pela Portaria 1/2025 
por delegação de competência pelo Decreto 80/2023
Verifique a autenticidade em https://www.pmpf.rs.gov.br/autentica/ informando a chancela WPB2.OD2O.GA7W.MQOT


